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LEI Nº 3.015, de 24 de abril de 2019. 

 

Altera o Inciso I, do art. 481, da Lei Municipal nº 2829, 

de 27 de dezembro de 2016, alterada pela Lei Municipal 

nº 2846, de 18 de abril de 2017, que Dispõe sobre a 

Política de Desenvolvimento e Ordenamento 

Territorial, Institui o Plano Diretor Municipal (PDM), e 

dá outras providencias. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, prevista no inciso III, Art. 60, da Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º O inciso I do art. 481, da Lei Municipal nº 2829, de 27 de dezembro de 2016, 

alterado pela Lei Municipal nº 2846, de 18 de abril de 2017, passa a vigorar com a 

seguinte redação; 

 

I – 06 (seis) representantes titulares e 06 (seis) representantes suplentes 

do Poder Público, para cada entidade nomeada: 

a) Secretaria Municipal de Obras, Desenvolvimento Econômico e Urbano; 

b) Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

c) Secretaria Municipal de Defesa Social; 

d) Secretaria Municipal de Agricultura; 

e) Procuradoria Geral do Município; e, 

f) Câmara Municipal de Viana. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Viana, 24 de abril de 2019. 

 

 

 

 

GILSON DANIEL BATISTA 

Prefeito Municipal de Viana 

 


